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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA N.º 090/2026, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:

Art.1º - CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprovados no Processo Seletivo Simplifica-
do EDITAL SEMECT N.º 001/2025, de 14 de novembro de 2025, Homologado em 10 de dezembro 
de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de Fátima do Sul, no dia 10 de dezembro de 2025, 
edição n.º1404, página 05, para se apresentarem no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, 
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na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para assumirem 
em caráter temporário os referidos cargos, para o qual foram aprovados, por ordem classificatória. 

Professor de Educação Infantil (Sede)

Class. Nome C.H.S

32 LUZIA DA SILVA COUTO 20H

33 AMANDA BRASILEIRO CABRERA 20H

34 ELCIMARY ANGELIM AGRA FIORILLO 20H

Professor de Anos Iniciais e EJA (Distrito)

Class. Nome C.H.S

06 PAMELA CRISTINA SOUZA DE LIMA 20H

07 JESSICA AMANDA SILVA DUARTE 20H

Art. 2º. Os convocados deverão apresentar-se na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, munidos dos documentos a seguir:

•	 01 Foto 3x4

•	 Atestado de saúde ocupacional

•	 Carteira de Identidade (RG)

•	 Cadastro de pessoa física (CPF)

•	 Título de eleitor

•	 Carteira de Trabalho (pág. da foto e verso) ou carteira digital

•	 Cadastro do PIS ou PASEP

•	 Comprovante de escolaridade (conforme solicita o edital)

•	 Certidão de Nascimento ou casamento/e ou certidão de união estável

•	 CPF do Cônjuge

•	 Certidão de nascimento de filho menor de 16 anos

•	 CPF de filho menor de 16 anos

•	 Telefone de contato pessoal

•	 Comprovante de residência
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•	 Declaração de bens

•	 Declaração de não acúmulo de cargo público

•	 Certidão Eleitoral

•	 Certidão de antecedentes criminais (estadual e federal)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 09 de 
fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, aos dezenove dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (19.02.2026).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

AVISO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, em conformidade com a Lei Complementar 
nº. 141 de 13/01/2012, comunica a realização de Audiência Pública no dia 27 de fevereiro de 2026, 
a partir das 09h00min, na Câmara Municipal de Fátima do Sul, para apresentação do Relatório 
Financeiro do 3º Quadrimestre do ano de 2025 da Secretaria de Saúde e Higiene Pública/Fundo 
Municipal de Saúde de Fátima do Sul/MS.

Fátima do Sul/MS, 19 de fevereiro de 2026.

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA
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DECRETOS ORCAMENTÁRIOS

C.N.P.J.:
FÁTIMA DO SUL

MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL

Município:
03.155.751/0001-75

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
FÁTIMA DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº 1453/2025, de 4 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 017/2026, de 19 de Fevereiro de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 742.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.001 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
10.001.18.541.9.1016-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

10.000 - SECRETARIA MUN.DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$742.500,00
2.706.3110 (SF) - Transferência Especial da União 742.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$742.500,00
2.706.3110 (SF) - Transferência Especial da União 742.500,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 19 de Fevereiro de 2026.

WAGNER ROBERTO PONSIANO
***.***.958-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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